
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JIJNDIAÍ

DECRETO N",31,239. DE 28 DEABRIL DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLTNICiPIO DE JTJNDIAI'

ESTADO DE S,Ã,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECTALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI Nn 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE}D?L,ART.4", $ 1".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃ.O, PARA COBERTURA ÞE DESPESAS ÇOM AQUISIÇÃO DE ARMÁRIO DE

AÇO PARA USO NO AMBULATÓRIO DO SERVIDOR.

nÉr. souclre çÃ,o øzt - I^TNIDADE pB CrSrno nn pnovoÇÃo o¡ seups

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇAO
,176.561 REMANEJAMENTO

ART, t' - FrcA ABERT6 No oRÇAMENTo Do MI.lNIciPIo, UM cRÉDITo ADICIONAL

SUpLEMENTAR No VALOR DE R$ 1.100,00 (UM MIL CEM REAIS) NA(S) DoTAÇÃO(ÖES):

14.01.10.302.01 gt.2rB7 pRoMocÄo DEAcÕES DAREDE DE uRGÊNcIAE EMERGÊNCIAPRÉ Hos

4,4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPzuA

R$ 1.100'00

TOTAL....R$ 1 . 100,00

ART. 2" - A g6BERTURA Do cRÉDITo DE euE TRATA o ART. 1" FAR-SE'Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULÀÇÃo pARcrAL DA(s) sEcurNTE(s) DoraÇÃo(ÕEs) Do ORÇAMENTO

VIGENTE:

14.01.10,302.0191.2t8't pRoMocÃoDEAcÕEsDAREDEDEURcÊNCIAEEMERGÊNCIAPRÉH(

3,3.90,30.00 MATERIALDECONSUMO
OOOO PROPRIA

R$ 1.100.00

TOTAL....R$ I . 100,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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PREFEITURADO O DE JUNDIAÍ

Decreto N. 3

LVTZ MACHADO

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA IINIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E OITO DIA(S) MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E V]NTE E

DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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